INDICAÇÃO Nº 
2233
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine a implantação de Parques Tecnológicos, por meio das Faculdades de Tecnologia – FATEC’S.

JUSTIFICATIVA

Tal medida se mostra necessária vez que o mercado de trabalho está cada vez mais exigente e competitivo. Por outro lado, a procura por estes cursos tem aumentado sensivelmente. É necessário que o estado tome atitudes mais efetivas, criando vagas para o ensino profissionalizante.
Sala das Sessões, em
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